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PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO Nº 041/2020 

"Dispõe sobre repasse de recursos às Organizações da Sociedade Civil." 

MARCOS ANTONIO SAES LOPES, Prefeito do Município de Estrela d'Oeste, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei apresenta o seguinte 
Projeto de Lei: 

Artigo 1 º - Em obediência ao disposto na legislação vigente e que dispõe sobre as 
parcerias entre a Administração Pública e as OSC - Organizações da Sociedade Civil, fica 
o Poder Executivo autorizado a finn,ar, termos, convênios ou contratos com as
Organizações da Soci�dade :ciyil� abâixp· élenê�dâs, r�passando a estas os respectivos
valores: ' ·· · ·- -- · · - --

APAE - ASSOC½ÇÃQ ·_ DE -- .PAIS .E ::�:tYifG-Ç}S _. :QóS R$ 102.420,00 
EXCEPCIONAIS.• 
CEACAD - :,'CENTRO :DE APOIO -- A · CRIAWÇA\ \� R$ 144.000,00 
ADOLESCENJ'EDEESTRELA D'OESTE 
LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE ESTRELA D'OESTE R$.72.000,00 
APADAF_·;. ASSOCIAÇÃO DE _PAIS E AMIGQs_.- D()S R$l2.ooo,oo 
DEFICIENTESAUDI11VOS DE FERNANúÓPOLIS --
ADVF �·- ASSOCIAÇÃO DOS DEJ:ICIENTES. VISUAIS, DE R$l2.000,00 
FERNANQÓPQBIS ' .-- ... - - . - .-
AVCC � ASSOCIAÇÃO DOS•VOLUNTARIOS DE-COMBATE �$}0.000,00
AO CANCEREM ESTRE;LAP'OESTE ·• - - ·- -. ·- ' 

IRMANDADE·':bA SANTÀ CASA DE MISERICORDIA DE Rt198.000,00 
ESTRELAD'OÊSTE . ' 

. . ' .. -, 

Artigo 2º- Os valores da tâb�Ja'.áçii:nJ1 se referem ;gJimitê::máximO' �ue será repassado a
cada entidâd� durante exéttício' de 2021. - · -- _.,, . . . 

Artigo 3º- Esta Lei entra�ã-efu ·:iig6t;111 °Ô(;o11202i revogando-se as disposições em
contrário. 
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